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PROCESSO: 87/000.266/2026 NE: 000324 
F.P: 108710114422220862580003 FONTE: 250000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: VIVIANE LUIZA DA SILVA 
DATA: 27/03/2026 VALOR TOTAL: R$ 27.783,21 
FAVORECIDO: LLIMA ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: 0026993 - CONDICIONADOR DE AR - TIPO: SPLIT; CICLO: FRIO; VOLTAGEM: 220 V; INSTALAÇÃO: 
PAREDE (HI-WALL); CAPACIDADE MÍNIMA: 18.000 BTUS; REQUISITO: POTÊNCIA VARIÁVEL (INVERTER). 

PROCESSO: 870003782024 NE: 000325 
F.P: 108710104122004462560001 FONTE: 150000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: VIVIANE LUIZA DA SILVA 
DATA: 27/03/2026 VALOR TOTAL: R$ 1.859,11 
FAVORECIDO: DR SOFTWARE SERVICOS EIRELI 
OBJETO: REFERENTE A ADITIVO DE CONTRATO LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MARÇO/2026, EM ATENDIMENTO A 
SEC

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 1078 – DE 05 DE MARÇO DE 2026. 
    

Altera o artigo 4° da Resolução nº 958 de 23 de maio de 2023, 
que designou membros para compor o Conselho Comunitário de 
Segurança da Região do Parati/Piratininga, Município de Campo 
Grande - MS, triênio 2023/2026 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E:  

Art. 1º Alterar o artigo 4° da Resolução nº 958 de 23 de maio de 2023, que designou membros 
para compor o Conselho Comunitário de Segurança da Região do Parati/Piratininga, Município de Campo Grande 
- MS, triênio 2023/2026, que passará a constar com a seguinte redação: 

“Art. 4° Serão membros efetivos do Conselho Comunitário de Segurança da Região Parati/
Piratininga do município de Campo Grande -MS.
I – Agustin Soler Martins Neto; 
II – Antônio Ribeiro Leite; 
III – Boridan Inácio; 
IV – Carlos Jacinto de Lima; 
V – Claudio Benites; 
VI – Cristina Ramona Gonçalves e Silva; 
VII – Daniel Vitor da Silva; 
VIII – Elba da Fonseca Vieira; 
IX – Elida Gonzales; 
X – Elvis Targino Granja; 
XI – Esmael Pereira da Silva; 
XII – Hayde Ferreira da Silva,
XIII – Joel Oliveira de Almeida; 
XIV – Luciene da Silva Bicudo Cardoso;
XV – Luiz Alexandre dos Santos; 
XVI – Manoel Claro Cordeiro Ramos; 
XVII - Marcelo Lemes Elias; 
XVIII – Maristela Santana dos Santos; 
XIX – Ramão Job Cabral; 
XX- Thiago Ribeiro dos Santos; 
XXI - Valfrido Leite Rolim; 
XXII – Vander Menezes de Oliveira; 
XXIII – Welton Andrade da Silva”.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Campo Grande, 05 de março de 2026.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
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Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO
Processo n. 31.147.010-2025

Partes: 	 O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida do Poeta, s/n, Bloco VIII, do Parque dos Poderes, nesta Capital, 
inscrito no CNPJ/MF nº. 15.412.257/0001-28, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, doravante denominada SEJUSP/MS, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, s/n, 
Bloco VI, Parque dos Poderes, nesta Capital, neste ato representado pelo seu Secretário 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, o Sr. ANTONIO CARLOS VIDEIRA, nomeado 
por meio do Decreto “P” n. 9, 1º de janeiro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
69932027, portador do CPF nº XXX.533.671-XX, residente e domiciliado nesta Capital, 
tendo como interveniente a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
doravante denominada PMMS, CNPJ n.º 03.219.233.0001/78, com endereço na Avenida 
Desembargador Leão Neto do Carmo, nº 1.203 no Parque dos Poderes, nesta Capital 
neste ato representado pelo seu Comandante-Geral CEL QOPM RENATO DOS ANJOS 
GARNES, brasileiro, casado, policial militar, portador do CPF/MF. Nº XXX.686.631-
XX, residente e domiciliado nesta Capital, como doador e o Município de Caracol-MS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 03.217.924/0001-32, neste ato 
representado pelo Sr Prefeito CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA, brasileiro, portador do 
CPF XXX.054.970-XX, do RG nº X.447.9XX-SEJUSP, residente e domiciliado na cidade 
de Caracol, como donatário, celebram entre si, o presente TERMO DE DOAÇÃO DE 
VEÍCULOS MOTOS, o que o fazem nos seguintes termos:

Objeto: 	 O presente Termo de Doação tem por objeto a alienação e transferência de 
propriedade do doador ao Município de Caracol-MS de 04 (quatro) veículos motos: 
· Descrição: MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 250 LANDER, 2013/2014, GASOLINA, 
CHASSI 9C6KG0210E0063307, PLACA HTO-1235 · Descrição: YAMAHA/LANDER 
XTZ250 ANO FAB 2011/ANO MOD 2012 COR BRANCA GASOLINA PL HTO0950 CHASSI 
9C6KG0210C0050559 · · Descrição: HONDA/XRE 300 ANO FAB 2013/ANO MOD 2014 
COR BRANCA GASOLIN PLACA HTO1366 CHASSI 9C2ND1110ER009627 · · Descrição: 
MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 250 LANDER VERSÃO POLICIAL, FLEX, 2016/2017, COM 
ADAPTAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO GRAFISMO, CHASSI 9C6KG0380H0006185, PLACA 
NRZ-8103. · Conforme lista constante Memorando de Baixa (anexo), emitido pela 
Seção de Transporte da Diretoria de Gestão de Patrimônio e Logística da PMMS.

Amparo Legal: Art. 76, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos artigos 123 
e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Transito Brasileiro) e no 
Decreto Estadual nº 16.294, de 09 de outubro de 2023.

Assinatura:	 14 de novembro de 2025.
Assinam:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS
CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA
Prefeito de Caracol - MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 7º e 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938 de 26 de maio 
de 2022.
2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e a empresa GENERAL MOTORS LTDA, conforme segue:
GESTOR DO CONTRATO:
NOME: JOSÉ ROBERTO NOBRES DE SOUZA – MATRÍCULA: 127755021.
FUNÇÃO: Tenente Coronel - PMMS.
GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: MOISES AMORIM DE SÁ - MATRÍCULA: 127060021.
FUNÇÃO: SARGENTO - PMMS.
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: JANE RODA DA COSTA - MATRÍCULA: 131980021.
FUNÇÃO: SARGENTO - PMMS.
FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: CLAUDIO DOS SANTOS - MATRÍCULA: 36689021.
FUNÇÃO: CABO - PMMS.
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/033.895/2025 CONTRATO Nº 57/2026/SEJUSP/MS


